
 

MENSAGEM Nº ___/2025                            PACAJUS/CE, ____ DE SETEMBRO DE 2025 
 
À EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS, FABIANA CASTRO DE CARVALHO LIMA, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Tenho a honra encaminhar à elevada apreciação dos nobres colegas o 
anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a revitalização dos símbolos municipais, 
apresentado pelo senhor João Lucas da Silva Mendes. 

O Governo Municipal de Pacajus, com o intuito de promover uma 
atualização dos símbolos que representam nossa cidade, recebeu o projeto de 
revitalização que propõe manter os elementos históricos e originais, garantindo a 
preservação do nosso patrimônio cultural. O projeto inclui a atualização do 
desenho do Brasão, da Bandeira, do selo municipal, das Cores e o 
reconhecimento do hino municipal, respeitando os princípios históricos e 
heráldicos, além de ajustes estéticos que visam modernizar os símbolos para 
maior representatividade. 

Este projeto foi estudado e elaborado ao longo de mais de um ano pelo 
autor, e visa assegurar que os símbolos municipais estejam em conformidade 
com a legislação e com a identidade histórica de Pacajus. 

Dessa forma, rogo a Vossas Excelências a necessária atenção e 
colaboração para o desenvolvimento desta importante iniciativa, em todos os 
âmbitos da Administração Municipal, de forma a dar prosseguimento ao que 
prevê o Plano de Governo implementado pela atual gestão. 

Certo de que esta proposição receberá a devida consideração e 
aprovação que lhe é reservada, antecipo meus mais sinceros protestos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

José Edilson de Carvalho Lima 

Prefeito Municipal de Pacajus 
  



 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº ____ DE ____DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A REVITALIZAÇÃO E 
OFICIALIZAÇÃO DOS SÍMBOLOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE PACAJUS (BRASÃO, BANDEIRA, 
SELO, HINO E IDENTIDADE VISUAL 
INSTITUCIONAL), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º Fica oficializado o novo Brasão Municipal de Pacajus, conforme descrito 
no Anexo I, com as seguintes características:  

§ 1º Coroa Mural: A coroa mural, localizada no topo do brasão, representa a 
municipalidade. Com 3 (três) torres, remete à categoria de cidade, simbolizando 
a autonomia e independência de Pacajus enquanto município consolidado; 

§ 2º Estrela Superior Esquerda: A estrela dourada à esquerda no alto do brasão 
representa o município de Pacajus sob sua antiga designação, Guarani. Este 
símbolo homenageia o passado histórico e a evolução do município ao longo do 
tempo; 

§ 3º As 3 (três) Estrelas Inferiores Direitas: As estrelas localizadas à direita, na 
parte inferior do brasão, simbolizam importantes localidades que marcaram a 
história de Pacajus: 

I. Olho d'Água: Atualmente, o município de Horizonte, que 
anteriormente era um distrito de Pacajus; 

II. I Lagoa das Pedras: Distrito que esteve para se tornar o município de 
Itaipaba em 1963, porém com as mudanças ocorridas durante o 
regime militar a lei foi suspensa; 

III. Currais Velhos: Hoje, o município de Chorozinho, que também foi 
parte de Pacajus antes de sua emancipação.  

 

§ 4º Elementos Naturais no Centro: O centro do brasão apresenta uma 
carnaúba, símbolo da vegetação e relevância econômica local. O sol nascente 



 

representa prosperidade e progresso, com o rio e a engrenagem aludindo à 
importância da água e da indústria para o município. As cinco pedras referem-se 
às cinco denominações históricas do município: Missão dos Paiacu, Monte-Mor, 
Monte-Mor-o-Velho, Guarani e, atualmente, Pacajus; 

§5º Cajus: Nos flancos do brasão, encontram-se ramos de cajueiros, com 6 (seis) 
cajus — 4 (quatro) amarelos e 2 (dois) vermelhos —, representando a importância 
do caju para a economia local; 

§6º Fita Azul com Data: Na parte inferior do brasão, uma fita azul com a data "23 
de maio de 1935" marca a fundação oficial do município de Pacajus. 

Art. 2º Fica alterada a redação da Lei Municipal nº 55, de 16 de fevereiro de 
1980, que dispõe sobre a Bandeira Oficial do Município de Pacajus, passando a 
vigorar com a descrição constante no anexo II desta lei: 

§ 1º Faixa Vermelha (superior): Com 1,20 metros de comprimento e 25 
centímetros de largura; 

§ 2º Faixa Amarela (central): Com 1,20 metros de comprimento e 40 centímetros 
de largura; 

§ 3º Faixa Verde (inferior): Com 1,20 metros de comprimento e 25 centímetros de 
largura; 

§ 4º O brasão será posicionado no centro da faixa amarela, com 32,88 cm de 
largura e 38,04 cm de altura; 

§5º Fica facultado o uso de outras dimensões para a confecção da bandeira, 
desde que sejam respeitadas proporcionalmente as medidas estabelecidas nesta 
lei; 

§6º Revogam-se a Lei Municipal nº 55/1980 (antiga bandeira, cuja descrição foi 
atualizada) e demais disposições em contrário. 

Art. 3º Fica instituído o novo Selo Municipal de Pacajus constante no anexo III 
desta lei, que será utilizado oficialmente para autenticar documentos, atos de 
governo municipal, diplomas e certificados expedidos por escolas oficiais ou 



 

reconhecidas. O novo selo será baseado no primeiro brasão do município, de 
1971, respeitando a identidade histórica e tradicional de Pacajus. 

§1º O novo Selo Municipal terá as seguintes características: 

I. O selo conterá em seu centro o modelo do primeiro brasão de 1971, o 
qual inclui o antigo mapa do município, destacando os três distritos que 
formavam Pacajus à época: central (Guarani), o distrito de Itaipaba ao 
oeste, e os limites com Horizonte ao norte e Chorozinho ao sul; 

II. Ao redor do brasão estará inscrito o texto: “Governo Municipal de 
Pacajus”; 

III. A cor predominante do selo será azul, em referência ao selo original, 
representando o céu da região. 

§2º O selo será utilizado para: 

I. Autenticar atos de governo municipal, incluindo decretos, portarias e 
ofícios oficiais; 

II. Autenticar diplomas e certificados expedidos por escolas da rede oficial 
ou reconhecidas; 

III. Outros usos que se fizerem necessários para a oficialização de 
documentos públicos. 

§3º O novo Selo Municipal substituirá o selo anterior que vinha sendo utilizado, 
que será retirado de uso oficial devido à sua complexidade. O novo selo mantém 
a essência do primeiro brasão de 1971, porém modernizado para facilitar sua 
aplicação em documentos e autenticações. 

Art. 4º Fica alterada a redação do Art. 1º da Lei Municipal nº 259, de 26 de 
março de 2013, que define as cores oficiais do Município de Pacajus, passando a 
vigorar com o seguinte texto: 

I. Vermelho e Amarelo: Representando os cajus; 
II. Verde: Representando a copa verdejante dos mangueirais; 

III. Azul: Representando o céu e a claridade da aurora que ilumina o Município. 



 

§1º Essas cores deverão ser adotadas prioritariamente na identidade visual do 
município, podendo ser aplicadas em: 

I. Veículos oficiais; 

II. Uniformes funcionais e escolares; 

III. Materiais publicitários, informativos e sinalizações de obras; 

IV. Decoração institucional em eventos oficiais. 

§2º Revogam-se a Lei Municipal nº 259/2013 (antigas cores municipais, cuja 
descrição foi atualizada) e demais disposições em contrário. 

Art. 5º Preferencialmente, o brasão será representado em cores. Não sendo 
tecnicamente possível, deverá ser utilizado em tons de cinza ou monocromáticos, 
constante no anexo IV desta lei. 

Art. 6º Ficam estabelecidos os seguintes critérios obrigatórios para a identidade 
visual institucional da administração pública municipal, em observância ao 
princípio da impessoalidade: 

§1º É vedado aos Poderes Executivo e Legislativo do Município o uso de qualquer 
logomarca de governo, identidade de gestão ou slogan institucional que não esteja 
previsto nesta Lei; 

§2º A única identificação permitida para: 

I. o Poder Executivo será o brasão oficial do município acompanhado da 
inscrição: 
" Governo Municipal de Pacajus"; 

II. o Poder Legislativo será o brasão oficial acompanhado da inscrição: 
"Câmara Municipal de Pacajus". 

§ 3º O nome “Pacajus” com cor de referência #415965; 

§ 4º O termo "Governo Municipal" estruturará a base mesma cor de referência do 
parágrafo anterior; 



 

§ 5º Caso o uso da cor #415965 não seja possível, a versão em branco total 
(negativa) ou preto total (positiva) será aplicada, conforme exemplificada no 
Anexo IV; 

§ 6º Os órgãos e entidades da Administração Direta (Secretarias Municipais e 
equivalentes) utilizarão variações da identidade visual oficial, consistentes no 
brasão municipal acompanhado do nome do órgão, conforme padrões do Anexo 
V; 

§ 7º A assinatura específica para a Câmara Municipal seguirá o mesmo padrão 
estabelecido no Art. 6º, § 2º, onde o nome “PACAJUS” será disposto na parte 
superior da marca, conforme especificado, e o termo “CÂMARA MUNICIPAL” 
será adicionado logo abaixo, estruturando a base da palavra e proporcionando 
suporte visual ao conjunto constante no anexo VI desta lei. O mesmo 
alinhamento central e as proporções da assinatura do governo municipal deverão 
ser respeitados, garantindo a boa leitura e coerência entre os elementos. 

Art. 7º O uso do brasão será feito nas seguintes versões, de acordo com a situação 
e necessidade: 

 § 1º Policromia: Para impressos de alta resolução, vídeos e websites; 

 § 2º Cores Especiais: Para reprodução por pintura manual; 

 § 3º Escala de Cinza e Monocromática: Para situações em que a policromia ou 
cores especiais não sejam tecnicamente viáveis. 

Art. 8º A redação da Lei Municipal nº 28, de 21 de outubro de 2005, passa a 
vigorar nos seguintes termos: Fica reconhecida como Hino Oficial do Município de 
Pacajus a composição escrita por Rizet Cabral, conforme consta no Anexo VII 
desta Lei, devendo ser executada nos atos cívicos, escolares e oficiais do 
Município. 

§ 1º O Hino Municipal deverá ser executado em eventos oficiais do município, 
cerimônias cívicas e escolares, reforçando o senso de pertencimento e 
valorização cultural da comunidade; 



 

§ 2º O Executivo Municipal deverá disponibilizar o hino em plataformas acessíveis 
para a população, incluindo letras e partituras, a fim de promover seu 
conhecimento e uso em atividades educacionais e culturais; 

§ 3º A Secretaria de Educação poderá incluir o ensino do Hino Municipal como 
parte do currículo das escolas municipais, incentivando os estudantes a 
conhecerem e interpretarem o hino como forma de preservar a memória cultural; 

§ 4º Revogam-se a Lei Municipal nº 28/2005 (cuja descrição foi atualizada) e 
demais disposições em contrário. 

Art. 9º As cores oficiais do município, conforme descritas no Art. 4º desta lei, não 
poderão ser substituídas ou alteradas para refletir a identidade visual de partidos 
políticos, campanhas eleitorais ou grupos de interesse político-partidário. 

Art. 10º O uso do brasão e da bandeira, assim como de quaisquer elementos que 
envolvam a imagem institucional do município, deve prezar pela imparcialidade e 
pelo respeito à representação pública, não sendo permitido o emprego desses 
símbolos com finalidades de promoção pessoal ou política de qualquer natureza. 

  § 1º Para fins desta Lei, não se considera logomarca ou slogan de governo a 
identidade visual de campanhas institucionais temporárias de utilidade 
pública, desde que: 

I. Não contenham nomes, imagens ou qualquer outro elemento de 
identificação pessoal de autoridades públicas ou agentes políticos; 

II. Estejam claramente vinculadas a políticas públicas ou ações 
administrativas contínuas e não a gestões específicas; 

III. Não façam menção ou referência à gestão vigente ou a partido político. 

Art. 11º qualquer infração às normas desta Lei relativas ao uso dos símbolos, seja 
por parte de servidores públicos, representantes ou prestadores de serviço ao 
município, resultará nas penalidades cabíveis, conforme a legislação vigente, 
incluindo a responsabilização administrativa e judicial, quando necessário. 

§ 1º Aplica-se aos agentes infratores o disposto na legislação de improbidade 
administrativa (Lei Federal nº 8.429/92) e na legislação municipal disciplinar, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 



 

Art. 12º A implementação das mudanças referentes à revitalização dos símbolos 
municipais de Pacajus ocorrerá de forma gradativa, visando evitar qualquer tipo 
de prejuízo ou desperdício de materiais já existentes. 

§ 1º Os órgãos e entidades municipais deverão utilizar os novos símbolos em 
documentos, materiais publicitários, e demais comunicações institucionais à 
medida que novos itens forem sendo produzidos ou substituídos, sem a 
necessidade de descarte imediato dos materiais antigos que estejam em uso. 

§ 2º A substituição de placas, uniformes, veículos oficiais e outros bens de 
identificação visual do município deverá ser feita conforme a vida útil desses 
materiais, garantindo que não haja desperdício de recursos públicos. 

§ 3º A gradualidade na aplicação do novo brasão e bandeira permitirá uma 
transição suave e eficiente, assegurando que todos os órgãos municipais tenham 
tempo adequado para se adequar ao novo padrão visual, sem comprometer o 
orçamento municipal. 

Art. 13º Qualquer alteração nas características ou no uso dos símbolos oficiais 
do Município de Pacajus, somente poderá ocorrer mediante: 

I. Parecer favorável do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC), 
emitido pela Comissão competente de acordo com o Art. 12 do seu 
Regimento Interno, devidamente publicado e registrado em ata. 

II. Consulta pública formal e documentada, realizada com ampla divulgação 
e participação da sociedade civil, em consonância com os artigos 27 e 28 
da Lei Orgânica do Município de Pacajus, que asseguram o exercício da 
soberania popular por meio de plebiscito, referendo e outras formas de 
participação direta ou por entidades representativas na cogestão da 
administração pública. Esta consulta segue os princípios de transparência, 
participação social e fiscalização cidadã previstos na legislação municipal; 

III. Aprovação dos membros da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica 
do Município; 

Parágrafo único. O cumprimento dessas condições visa garantir a proteção da 
identidade histórica e cultural de Pacajus, coibindo alterações casuísticas e 
assegurando o respeito à memória coletiva da população. 



 

Art. 14º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo 
expedir manual de identidade visual e adotando as medidas de divulgação e 
educação cívica para implementação dos novos símbolos. 

Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Anexos: 

- Anexo I: Brasão municipal revitalizado. 

- Anexo II: Bandeira do município. 

- Anexo III: Selo Municipal 

- Anexo IV: Padrões de uso do brasão em cores e monocromático. 

- Anexo V: Padrões de assinatura de secretarias e órgãos municipais. 

- Anexo VI: Câmara Municipal  

- Anexo VII: Hino Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

José Edilson de Carvalho Lima 

Prefeito Municipal de Pacajus 
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ANEXO VII 

Música e arr. p/ banda: Manoel Ferreira 

Letra: Rizet Cabral  

Estilo: Hino Municipal – CE 

Formação: Banda de Música 

(REFRÃO) 
Pacajus! Pacajus! 
Teu nome nos convida a lutar, 
Pacajus! Pacajus! 
Unidos nós queremos te exaltar. 

Porque és um exemplo verdadeiro, 
De coragem de força e decisão, 
Tens a crença do povo brasileiro, 
E une legado de bela tradição. 

Pelo ideal de tua mocidade, 
Que no estudo tem novo despertar, 
É uma aurora de grande claridade, 
Vai teu belo futuro iluminar. 

Os cajueiros em flor nos caminhos, 
E o mangueiral de copa verdejante, 
Os pássaros libertos dos seus caminhos, 
Cantam a tua glória nesse instante. 

 

  



 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 


